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RESOLUÇÃO N° 02/2008
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto)

ROSANA COSTA PINTO, Presidente da Câmara da 
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei.

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, 
em Sessão Extraordinária realizada em 03 de julho de 2008, 
aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1° - A Câmara da Estância Turística de Salto, 
compor-se-á na próxima Legislatura (de 2009 a 2012) em 11 (onze) 
Vereadores, número proporcional à população do município, 
conforme determina a Resolução no 22.810, de 27 de maio de 
2008, do TSE - do Tribunal Superior Eleitoral.

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROSANA COSTA PINTO 
Presidente

Registrado na Secretaria Administrativa da Câmara da 
Estância Turística de Salto, afixada em local de costume em 03 
de julho de 2.008 e publicado na imprensa local.

ROSANGELA CANDELAR1A MANTOVANI MARTINS 
Diretora Legislativa de Administração
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